
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 442, de 30 de julho de 2025.   

 

Nomeia componentes do Conselho 

Municipal de Polí#cas Culturais de Jaguaribe 

e adota outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, Estado do Ceará, ALEXANDRE GOMES 

DIÓGENES, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Magna Carta, Lei 

Orgânica do Município e demais legislações em vigor; 

CONSIDERANDO a essência de se inves#r na Educação e na Cultura do Jaguaribano com 

a estrutura legal necessária; 

CONSIDERANDO a importância do Conselho Municipal de Polí#cas Culturais de Jaguaribe 

que busca resgatar a cultura e as tradições do povo 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear componentes do Conselho Municipal de Polí#cas Culturais de 

Jaguaribe-CE para o biênio de 2025 a 2027, na forma que indica: 

TITULARES SUPLENTES SEGMENTO 

Keila Nogueira Diógenes 

Dantas  

 

Sinval Diógenes Pinheiro Superintendência de Cultura 

Normando Lucena Araújo Alyne Barros Peixoto Secretaria de Educação e 

Cultura 

Maria Efigênia Alves 

Moreira 

Felipe Monteiro IFCE- Campos Jaguaribe 

Ana Nayara Roseno 

Linhares 

Ângela Maria Alves Leite Secretaria do Esporte 

Beatriz de Lima Silva Cibelly Sousa Dourado Secretaria da Assistência Social 

Ermeson Cipriano da Silva Adiel Felipe Oliveira da Silva Representante da Música 

 

Carolina Sousa de Lima Victor Alan Rodrigues Nunes Representante do Artesanato 



 

 

 

 

 

Francisca Eliane Lima 

Rodrigues  

José Glauber Carneiro da 

Silva 

Representante da Dança 

Davi Bezerra Vieira Iago Pinheiro Fernandes Representante das Artes 

Cênicas 

Maria Amanda Pessoa 

Campos 

Davi Arruda Quaresma Representante da Cultura 

Popular 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Palácio de Intendência, 30 de julho de 2025. 

 

 

ALEXANDRE GOMES DIÓGENES 

Prefeito Municipal 
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